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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Município de Marques de Souza
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A aquisição de gêneros alimentícios justifica-se pela necessidade de garantir o fornecimento contínuo de alimentação adequada aos alunos da rede municipal de ensino de Marques de Souza/RS.
A alimentação escolar é essencial para o desenvolvimento físico, cognitivo e social dos estudantes, sendo estruturada com base em cardápios elaborados por nutricionista, respeitando as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).
A ausência ou descontinuidade no fornecimento compromete diretamente a segurança alimentar dos alunos e o funcionamento regular das atividades escolares.

1.1 Justificativa da contratação
A contratação visa:
· atender às necessidades alimentares dos estudantes, conforme cardápios elaborados pela nutricionista responsável;
· garantir a continuidade do fornecimento de gêneros alimentícios durante todo o ano letivo;
· assegurar a aquisição de alimentos frescos, saudáveis e de qualidade;

1.2 Caracterização da demanda
A estimativa anual de consumo foi elaborada a partir de:
· número de alunos matriculados na rede municipal (educação infantil e ensino fundamental);
· calendário escolar com previsão de aproximadamente 200 dias letivos;
· cardápios mensais padronizados pelo setor de nutrição;
· padrões de consumo per capita recomendados pelo PNAE.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO
A presente contratação está alinhada com:
· o planejamento anual da Secretaria Municipal de Educação; 
· as diretrizes do PNAE; 
· a previsão orçamentária do município; 
· a necessidade contínua de abastecimento das unidades escolares.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1 Os produtos deverão ser entregues nas escolas do município, sempre que solicitado pelo nutricionista responsável, sendo pedidos semanais, conforme demanda de cada escola e prazo combinados. O fornecedor deverá entregar os produtos organizados para cada escola que os utilizará, observando-se a relação constante dos anexos do Edital;
3.2 Os alimentos que não apresentarem condições para consumo ou estiverem fora das especificações e condições exigidas não serão aceitos, devendo ser providenciada a troca num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ensejando aplicação de multa o não cumprimento deste item;
3.3 A embalagem e o rótulo dos produtos deverão estar em conformidade com a legislação vigente, inclusive com a informação do número de registro e/ou notificação junto à ANVISA, conforme o caso. Tais comprovações de conformidade, registro e/ou notificação dos produtos junto a ANVISA, conforme o caso, poderão ser solicitadas por ocasião da entrega dos produtos, para os quais são aplicáveis;
3.4 A(s) empresa(s) deverá(ão) fornecer a(s) quantidades solicitadas(s) pelo Município, não podendo, portanto, estipular em sua proposta de preços, o fornecimento de quantidades mínimas ou máximas; 
3.5 Constituem obrigações/responsabilidades do PARTICIPANTE VENCEDOR:
3.5.1 Responsabilizar-se pelo transporte do objeto, de seu estabelecimento até o local determinado para entrega, sem ônus para o Município;
3.5.2. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste contrato, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de Marques de Souza/RS;
3.5.3. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao Município de Marques de Souza/RS ou a terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos.
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
As quantidades foram estimadas com base:
· no número de alunos atendidos; 
· no histórico de consumo de anos anteriores; 
· no cardápio escolar planejado; 
· na frequência de oferta dos alimentos. 
A descrição detalhada dos itens encontra-se no Termo de Referência. Ressalta-se que os quantitativos apresentados são estimados, não gerando obrigatoriedade de contratação integral por parte da Administração, tratando-se de previsão para fins de Registro de Preços.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Foram analisadas as seguintes alternativas para atendimento da demanda:
a) Aquisição por Chamada Pública
Modelo utilizado para aquisição de produtos da agricultura familiar, conforme diretrizes do PNAE.
👉 Limitação: não atende integralmente à diversidade e volume de itens necessários.

b) Aquisição através do Sistema de Registro de Preços, por meio de Pregão Eletrônico
Modelo competitivo, com ampla participação de fornecedores e possibilidade de redução de custos.
👉 Vantagens:
· maior competitividade; 
· economicidade; 
· ampla oferta de fornecedores; 
· padronização dos produtos. 

Conclusão: A adoção do Sistema de Registro de Preços, por meio de Pregão Eletrônico, mostra-se a solução mais adequada para os itens constantes neste processo, garantindo eficiência, economicidade e atendimento integral da demanda.
O Sistema de Registro de Preços possibilita:
· contratações parceladas conforme a necessidade das unidades escolares; 
· maior eficiência no controle e planejamento de estoques; 
· redução de perdas, especialmente de alimentos perecíveis; 
· flexibilidade administrativa, considerando a variação do consumo ao longo do ano letivo; 
· ausência de obrigatoriedade de contratação integral dos quantitativos estimados.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa de preços foi elaborada com base em:
· pesquisa junto a fornecedores; 
· contratações públicas similares; 
· dados de pregões eletrônicos da plataforma Compras Públicas. 
Foi utilizada a média dos valores coletados, conforme metodologia prevista na Lei nº 14.133/2021.
Valor estimado:
R$ 1.494.474,05
O detalhamento encontra-se no Termo de Referência e no mapa comparativo de preços anexo.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução consiste na formalização de Ata de Registro de Preços, com vigência de até 12 (doze) meses, visando à futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, de forma parcelada, conforme a necessidade das unidades escolares. 
A entrega será realizada diretamente nas unidades escolares, conforme cronograma definido pela nutricionista responsável.
O fornecimento deverá garantir:
· regularidade no abastecimento; 
· qualidade dos alimentos; 
· segurança sanitária; 
· atendimento às necessidades nutricionais dos alunos. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO
A contratação será realizada por item, permitindo:
· maior competitividade; 
· participação de mais fornecedores; 
· obtenção de melhores preços; 
· flexibilidade na gestão contratual. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação, espera-se:
· garantir alimentação escolar adequada e contínua; 
· assegurar o cumprimento do PNAE; 
· reduzir custos por meio da competitividade; 
· melhorar a qualidade dos alimentos fornecidos; 
· evitar desabastecimento nas escolas. 

10. IMPACTOS AMBIENTAIS
A contratação deverá observar, sempre que possível:
· aquisição de produtos com menor impacto ambiental; 
· redução de desperdícios; 
· descarte adequado de embalagens; 
· incentivo ao fornecimento de produtos com embalagens recicláveis. 

11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base nos requisitos, justificativas, análises e estimativas constantes neste Estudo Técnico Preliminar, a contratação é considerada viável, adequada ao interesse público e compatível com os preços praticados no mercado, representando a melhor solução para atender ao Programa Nacional de Alimentação Escolar no município.
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Fabiele Johann
Nutricionista


             SIBELE THIELE
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto.
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